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OFICIO N'059/2024|CMS

Sarandi. 22 de abrrl de 2024.
Ao Senhor

Walter Volpato

Prcfeito
Prefeitura Municipal de Sarandi

87.i11-230-Sarmdi-PR

Assunto: Encaminhamento de requerimentos e indicações.

Senhor Prefeito.

1. Encaminhamos à competente considemção de Vossa Excelência os Requerimentos
abaixo relacionados, aprovado por esta Casa, em caráter terminativo e as Indicações deferidas,
na l2o Sessão Ordinária realizada no dia22 de abril de 2024, conforme seguem apensos:

I - REQUERJMENTO N' 084/2024, de autoria do Vereador ADRIANO
FERREIRA AMORIM *ADRIANO AMORIM", Oficio ao senhor Prefeito, que informe esta

Casa de Leis, sobre a licitação 712023. O objetivo é verificar se o memorial descritivo da referida
licitação está sendo integralmente cumprido, conforme as diretrizes estabelecidas. Gostaria de

obter esclarecimentos quanto ao aÍmazenamento da argila mencionada no memorial descritivo.
Solicito como e onde está sendo armazenada, a fim de assegurar que os procedimentos estão

sendo conduzidos de acordo com as normativas estabelecidas.

Outro ponto que tarnbém gostaria de obter esclarecimentos, conforme o memorial
descritivo:

A) SERVIÇOS PRELIMINARES:

Deve ser instalada, no início do trecho que receberá a pavimentação, em local que

não ahapalhe o tânsito de veículos e/ou pessoas, uma placa de sinalização com película

refleüva, de tamanho 1,50 x 3,00 metros, Íixada em um suporte de madeira próprio para este fim.
Deve ser realiz.ada a limpeza de, em media, 1,00 metro da largura da seção transversal ao longo
do trecho de 4.000,00 metros, a fim de que haja espaço livre o bastante para a execução dos

serviços.

Desta forma- solicita-se esclaÍecimentos se esta sendo obscrvado o cumprimento

desta alínea A) do memorial descritivo da referida licitação.

2 - REQUERIMENTO N" 085/2024, de autoria da Vereadora ANTONIA
ELOIZA FORTUNÁTO DE AGUIAR *TONINHA AGUIAR', OÍicio ao senhor Prefeito,
esclarecimentos acerca da obra de pavimentação que está sendo realizada na Estrada Aquidaban.
Moradores do local nos trouxeram idormações de que o rejunte aplicado no paralelepípedo está

sendo feito com a própria tera e não com pó de pedra. Diantc das reclamações, gostaria de saber

sô o pó de pedra será colocado ao fmal da obra.
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3 - REQUERII{ENTO l{" A86/2A24, de autoria do Vcrcarlor BEL}IIRO DA
SILVA I'ARIAS "BELMIRO BARBEIR0". Olicio ao senhor I'rcfcilo. solicilando quc infirrme

esta Casa dc l,cis- sc tlispõe de estudo, ou se.iá está no cronogralrra cle erecução, accrca da pocla

das ârvoles em torlo cia C\4E[ \,lenino .lesus.

Pois. as mssmas estâo por cima do tclhado. o que pode causar danos ao

patrimônio púldico.
,t - REQITERIMENT{) 0',}712024, de autoria do \rcreadcr DIONIZIO

AP.{.RECIDO VIÀRO *DIOCAR". OÍicio ao senhor PreÍ'eilo, solicitanclo cluc infornc csta

Castr de Leis. qual a previsrio para o término da rerle cle csgotn no Jardin: NovaAlianç:r.
5 - REQLIIiRIMIINTO N" 088i202d, clc autoria do Vereador EILÀSMO

CARDOSO PERIIIIIA. OÍicio ao scnhor Prefeito. soiicitendo quc inii»mc csta Casa de l-eis, sc

há previsão de chegada do veneno e inÍcio dos trabalhos do lumacô. em Salandi.

6 - REQL]ERIilIFI,NTO N" 089/2024, de auloria do Vereador FÁRfO DE
SOITZA SII-!'EIRA *BÀI-AKO", Olicio ao senhor Prefeito. soliciiando que inlbrme esta Casa

dt' Leis, sc eriste possibiliciade de relomar con.t sen,iço de' r,alrição pelas ruas e avenidas do

municipio. preservando a ciclade linrpa.
7 - REQLIERIMENTO li' 090/202{, dc autolia do Ycrt.rdor FÁBIO DE

SOUZA SILVEIIIA *IIALAKO". Otloio ao senhor Prefeito, solicitando que informe esta Casa

tle Leis. como está o anrlamento da construção tle novas casas populares no município. tendo em

visttr a grande demancla.

I - REQUERIMENTO N' 09712024., de autoria da Yereadora IRENI MOURA
FARIAS *IRENE MO[]RA". Oflcio ao senhor í'reÍêito. solicitando que inlorme estâ Casa dc

Lcis. sobrc a possibilidade de se estipuiar um prazo de no márinc l4horas para âtendimenlos

nos casos dc maus-tlatos dc animais. comprovados por r,ídeos e lbtos tlenunciados airar'és rl,r

156.

9 - RIQIIERI\{ENT'O N" A92n024, rÍe autoria ila Verearlora IRENT MOURA
I.'ARIAS *IRENE IOUILÀ". OÍicio ao senlror Prefeito. solicitando clue inl-olme esta Llasa dc

L.cis, sobre a possibilidade de ínslalaçiio de um semálbro. na Rua Vaz Caminha csquina com

Avenida Brasil.
Muitos motorisla estão usando desse treclu;. como via dc accsso ao rrur.ricipio.

Scftrnd,' uIn granLle 11ur,r rrrr lrinsilr'- rlu(' n!'erssilri rrrgLrlcn)cnlL tl. sinrlizlrçõer nrais

adcquadas.

10 - INDICÂ( ÃO n-" 118/202.1, ric autoria do Vereador AlllllAlic)
FF.RRFIIRÂ AMORIIVI "ADRIAI'{O Al\tORlM", indica ao senhor l'refeito. que estude a

viabilidade de irnpiantar o Progranra \,Íoto Resgate. em Sarandi. como mais um;:ecurso de

inten'enção mór'el rlispc'nível e integrado à fi'ota clo sen'iço mór'el de urgência SA\{1-1. Este

prograÍnâ. trasc'ado enr equipes dc scicolrisaas motolizados. pode olimizar a resposta a

emergência. Aiém disso. a agilidade das rnoms pode ser crucial para sah,ar i,idas em situaçõer

críticas. Â implantação do - Moto Rcsgate. pode tbfialeceÍ signiÍicalir.amente o sisle:na de

atendimento tle ernergência erm nossa cidarle.
l1 - INDICAÇÀO N' ll9i202J, de aurolia da !êreadora ANTONIA ELOIZA

I-OI{TUNATO DE ÀGLrlAR *TONINHA AGUIAR". Indica ao senhor Prefeito. que realize a
pa1, inlentação asi'áltica na Rua José Sabalini" no.lardinl Vera Cruz. A mesrna lem grande fluxo de

l'eícuios devido a saída do cen.ritério e eÍn dias de chuvas lica aiagada.
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t2 - INDICAÇÃO N" 120t2024, de autoria do Vereador BELMIRO DA SILVA
FARIAS "BELMIRO BARBEIRO', Indica ao senhor Prefeito, que realize o conserto da

passagem da liúa férrea, que liga a Rua Guilhcrme Sonego a Rua Imperador, e vice-vetsa.

Pois, foi colocado tubos de borracha no local que vieram â derreter poÍ logo,

fazendo com que o asfalto cedesse, e com isso, encontra-se com água empossada e a passagem

impedida.

Ressalta-se que esta pâssagem é o acesso à escola e creche do bairro.

13 - INDICAÇÀO N' 12tl2024, dc autoria do Vcreador ERASMo CARDoSO
PEREIRA, lndica ao senhor PrefeiÍo, que seja elaborado um projeto para "catadores de lixo
ganharem bicicletas especiais para ajudar na reciclagem".

f4 - NDICAÇÃON" 12212024, de auroria do Vereador EUNILDO ZANCHIM

"llILDÃO", Indica ao senhor Prefeito, para que solicite a Secretaria de Meio Ambiente que

rcahze a roçada no terreno do município localizado na Rua Nailton Mar:inho, nas proximidades

do n" 69.

Tendo em vista que o local está com o mato alto, acúmulo de entulho e há

denúncia de que pessoas estão invadindo o terreno e cercando espaços específicos para utilizaçào

particular, o que deve ser averiguado pelos órgãos competentes para as pÍovidências necessárias.

f5 - II§DICAÇÃO N" 123/2024, de autoria do Vereador EUNILDO ZANCHIM

"MLDÃO", Indica ao senhor Prefeito, que, com as secretarias responsáveis, realizr as

manutenções necessárias da Praça Kaneko Ikeda.

Tendo em vista que a raiz de algumas árvores lá existentes quebraram por

completo o calçamento, colocando em risco os pedestres que por a.li trafegam.

16 - INDICAÇÂO N' 12412024, de autoria do Vereador GILBERTO MESSIAS

DE PINAS, Ilndica ao seúor Prefeito, a criação de um evento esgrrtivo "A corrida rural".

O evento tem por objetivo oferecer ao público uma modalidade esportiva no

município, onde o circuito seria na zona rural. assim proporcionando aos participantes o acesso a

uma atividade saudável.

17 - INDICAÇÃO X' 1ZSIZOZ4, de autoria da Vereadora KEILA BATISTA
ZEGOBIA "KEILA ZEGOBIA", Indica ao seúor Prefeito, para que seja realizado um estudo

referente a readequação do endereço de localidade das residências dos alunos para que seja

garantido a matricuia no iocal mais peúo da residência.

18 * INDICAÇÃO N" 126/2024,de autoria da Vereadora KEILA IIATISTA
ZEGOBIA *KEILÀ ZEGOBIA", Indica ao senhor Prctbito, que seja rcalizada atividades

Íisicas com os idosos pela SEJUY no Jardim Paulisê Novo Centro, Cometa e adjacências.

Buscando incentivar as pessoas da teÍceira idade a ter uma vida mais saudável.

2. Informamos que tais Requerimentos estão devidamente pautados no inciso XVI,
do Art. 200 e as Indicações pautadas no Art. 192 do Regimento Inlerno da Câmara Municipall.
assim como compete ao Senhor Prefeito responder no prazo de 30 (trinta) dias, após o
recebimento deste oficio, conlorme o disposto no inciso XIV. do Art. 53 e §2" do Art. 53 da Lei
Orgânica2.

3. A não observância dos preceitos do disposto no inciso XIV do Art. 53 e §2'do
Art. 53 da Lei Orgânica, podendo incorrer em inflação político-administrativa contidas no inciso

III, dc Art. 4o do Decreto Lei N'201i 19673.

4. Informamos oue tais respostas deverão ser fundamentadas não sendo

admissíveis resoostas como sim. não ou "está em nosso cronograma". mas uma resoosta,
quando possivel. com data e outros dados que Dossam ser comprova futuro e



rêIlassâdo â popula§ão, Ressalto tamlrém que todâs âs resnostas d o ser encaminhadas

com Vossâ âssinâturâ. Irão competindo a outro fâzê-la"
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5. Ag{ira cncaminhaÍemos apcnas ulil único ofício com todas as solicitações de

iníornações e nredicla.s de intere-sse públicr:- cabendo ao Senhol i'espolclê-las enr um ou nluis

olicio. Conludo. zro Íazê-lo discrimine por ilcns cada resposÍa de requcrimento ou indicaç;i{}.

conlbÍmc fora llito o encantinhamcoto dcste. EX: "Rcsposu ao i,r.-ttt I do OFíCIO N"

007/2ü21/CMS (REQIJERII,IENTO N" 003/202tr. de arúoria do Veretdor BEI-l{lR0 DA

SILV.{ FARLAS BELMIRO BARBEIRO") cor.}i â resposta na sequência.

6. Peclimos que ao cncaminhar as rcspostas em trteio dig;tal (CD)- quc sc alcnte parit

a qualidade do alquivo. evitando tcrtos ilcqíveis r--u <ie dificil interpretação. Agradeccmos que

tcin colaborado paÍa a o1:imização de proccdinrentos arcaicos como o ris'r erctssit o ile papéis.

desta tbrma. r,isanrlo o princípio da ccuxrmicidade. Iisperanros avançar ainrla mais neste

pt'incipio cont medidas futuras como ó o caso de assinaturas digita.is de docunlentos e lltaior

utilizaçào do e-mail institucicnai. assim eiuase zeranclo a utilização de papéis e suprimentos de

escritório.

7. Infomarros que a Câmara Municipal

também foi realizado alterações na l-ei O1gâr1ica,

um novo I{egimento lntrxroI, como

tr-trlo soble praz-os relacionai{os a cstas

proposições nada se al1erou.

8. frsperamo-s a compreensão tlas udanças Í'eilas sarl os princípios cla

1r'arsparênria- legalidaile. economic,idade. efi ci ia entre o

Respeitosarnente"

EUNILDO
Pres

presiden I

'Regiment lnterno cla Ciimara Mirnicipal de Sarand! A*. 192. É a proposição por meio rla

quai o Verearlor poderh- indepenrlentemellte de plenária: I sugert ao Poiler tllecutivo o envio de

proposicÕes sobri matdria dc exclusiva iniçiativa desre: e ll - sug$ir ao Prettito e ó€ãos da administração dircta.

indireta e iudacional n'icdi.las de irteresse público. rcalizaÇào dc ato adrninistrativo ot de gestâo. Ârt. 100

D.ille!1delá dc dclibclação rio Pli'nário. sujeitr,r a ciisr.:ussào. o rcqucrimcnto csclilo que lolicil.; XVI .'- inlirruri]çÀ.'
soiicitadas ao PreÍàito oü por leu intemrédio oo a entida.les púbiicas or 1;atticulares;
? Lei Otgâniúa. A,t. 53. § 2''-,\s indicaçõe' apresentadas peios Vereadores. sugerildo mediilas de interesse ilriblico da

aiçacla do N4uÍicipio. rc!:ula rclrte olicializadas ao Í'odtr l]rtcutivc. r.cci-.c$o fcsposta no prlzo de 30 Cits,

inlbrmando sobre a aceitação ou não das rlcsmas, l-'cnr co!Íro os mlrt;vos que tündanrentaram a decisão respc'ctira.

Ai1. 53. (...) XIV - plcsÍar à {liimara, dentro dç trinta (Jfl) diÍ-s. por l'orça dc rcquct inrctrto aprovado pelo Plcnário. .ts

inlororaçôes pela nresr,a solicitôda. saho prorrogaçào, â sr'ü pedido e por pmzo dele!-minado. em Íãcc tla

colxpleridade da materin qs dâ. ditlculd3de dc olrtençào ias respertivas tbntes. .1os dados pLeitÉirdos.
r Deffcto-l.ci N" 201/'19ó7. Ân. 4" Sâô infnções poiitico-administrctivas dos Prcl'citos l\4unicipais sujeitas ao

iulganrento plla Câmara dos Vcreadores e sancionadas corn a càssaÇào do nlandalo:í...). IIi Dcsateoder. scm

rnotivo justo, as convor:nçõcs ou os pcdirlos dc inlirmrações cia Câmara. quando feitos a tempo c cnr lolma rcgulnr:
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